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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 056/2024, para 

aquisição emergencial  da empresa MODELO PNEUS LTDA, de pneus, câmara de ar e protetores para 

Motoniveladoras 2 e 4, para manutenção das estradas do Município assoladas por enchente ocorrida na 

última semana, conforme Decreto de Calamidade Pública nº 2.440/2024, no valor total de R$ 112.380,00 

(cento e doze mil e trezentos e oitenta reais), com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/21.                                 

                             

                                                                 Passa Sete, 13 de maio de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

   

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 057/2024, para 

contratação da empresa RAFAEL D. TIEMME, visando a locação de serviços de escavadeira hidráulica 

para manutenção emergencial das estradas do Município, que foi assolado por enchente ocorrida na 

última semana, conforme Decreto de Calamidade Pública nº 2.440/2024, no valor total de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

                             

                                                                 Passa Sete, 14 de maio de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 058/2024, para 

aquisição da empresa TIAGO I VENDRUSCULO KROTH, de medalhas e troféus para a Olimpiada 

Municipal Escolar de Passa Sete – OMEPAS, no valor total de R$ 7.406,40 (sete mil e quatrocentos e 

seis reais e quarenta centavos), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                                              

                             

                                                                 Passa Sete, 13 de maio de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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